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EMENTA
 

 
 
 
 
 
 
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO À
FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS. SITUAÇAO EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA. RETORNO
GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS. MORA ATRIBUÍDA À DEFESA. ILEGALIDADE
INEXISTENTE.
- Não há um prazo absoluto para o término da instrução criminal nem se submete a critérios
aritméticos rígidos, devendo ser, sempre, observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, levando-se em consideração as peculiaridades de cada processo a serem
aquilatadas consoante as circunstâncias do caso em apreço.
- Extrai-se dos autos que os pacientes respondem por tentativa de homicídio qualificado ocorrido
em 12/12/2019. Foram presos em 13/12/2019. A denúncia fora oferecida em 24/01/2020 e
recebida em 03/02/2020. Foram citados em 17 e 24/02/2020 para oferecerem resposta à
acusação, sendo apresentada somente em 21/10/2020, ou seja, a defesa deu causa ao atraso
de, aproximadamente, 8 meses na marcha processual. Em 11/11/2020, fora designada audiência
de instrução e julgamento para 14/12/2020, estando os autos ao RMP para localização das
testemunhas faltantes para, então, ser marcada a continuação da referida audiência.
- Não se pode esquecer, nesse diapasão, que o funcionamento do Poder Judiciário não está em
sua plenitude, havendo retorno gradativo das atividades presenciais, diante das restrições
sanitárias em decorrência da pandemia de covid-19 e regulamentadas pelo c. CNJ, medida
excepcional a fim de evitar disseminação do novo coronavírus. Não se reconhece, ademais,
excesso de prazo, diante de situação excepcional que justifica a dilação de atos e prazos
processuais, não tendo a pandemia de covid-19 afetado, substancialmente, o andamento da ação
penal.
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA. UNANIMIDADE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que integram a Seção de Direito Penal deste egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer e denegar a ordem, nos termos do voto
da Excelentíssima Senhora Desembargadora Relatora.
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

Trata-se de habeas corpus liberatório/excesso de prazo com pedido de liminar impetrado por

defensor público em favor de ALEXANDRE PRINTES TEIXEIRA e JANDERSON GIMAQUE

NASCIMENTO, com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss.,

do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santarém nos autos do processo nº 0015342-67.2019.8.14.0051.

 

O impetrante afirma que os pacientes se encontram preso cautelarmente desde 12/12/2019,

acusados da prática do crime de tentativa de homicídio contra três vítimas, todas servidoras da

FASEPA (Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará). A primeira audiência de instrução

e julgamento ocorreu em 14/12/2020, faltando prestar depoimento duas vítimas, motivo pelo qual

requereu a revogação dessa custódia, que restou indeferida.

 

Suscita constrangimento ilegal por excesso de prazo à formação da culpa.

 

Por tais razões, requer liminar para que seja reconhecido o excesso de prazo e, assim, revogada

a prisão preventiva imposta, ainda que com aplicação de medidas cautelares diversas, e

expedido o competente alvará de soltura. No mérito, pugna pela confirmação da liminar em

definitivo.

 

Junta a estes autos eletrônicos documentos de fls. 12-30.

 

Indeferi a liminar (fls. 31-33 ID nº 4194438).

 

O juízo a quo prestou as informações de estilo (fls. 40-41 ID nº 4219642) e colacionou

documentos de fls. 43-70.

 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo conhecimento e denegação da ordem (fls. 75-
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78 ID nº 4301616).

 

É o relatório.
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

Conheço da ação mandamental.

 

Não vislumbro excesso de prazo à formação da culpa a respaldar a revogação da prisão

preventiva, ainda que com aplicação de medidas cautelares diversas.

 

Como se sabe, não há um prazo absoluto para o término da instrução criminal nem se submete a

critérios aritméticos rígidos, devendo ser, sempre, observados os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, levando-se em consideração as peculiaridades de cada processo a serem

aquilatadas consoante as circunstâncias do caso em apreço.

 

Extrai-se dos autos que os pacientes respondem por tentativa de homicídio qualificado ocorrido

em 12/12/2019. Foram presos em 13/12/2019. A denúncia fora oferecida em 24/01/2020 e

recebida em 03/02/2020. Foram citados em 17 e 24/02/2020 para oferecerem resposta à

acusação, sendo apresentada somente em 21/10/2020, ou seja, a defesa deu causa ao atraso

de, aproximadamente, 8 meses na marcha processual. Em 11/11/2020, fora designada audiência

de instrução e julgamento para 14/12/2020, estando os autos ao RMP para localização das

testemunhas faltantes para, então, ser marcada a continuação da referida audiência.

 

Portanto, não se constata excesso de prazo à formação da culpa, porque somente se configura

constrangimento ilegal por excesso de prazo à formação da culpa apto a ensejar o relaxamento

da prisão cautelar a mora que decorra de ofensa ao princípio da razoabilidade e da

proporcionalidade, consubstanciada em desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais

sendo aferível apenas a partir da mera soma aritmética dos prazos processuais, o que não se

verifica in casu, em que a defesa deu causa ao atraso processual.

 

Não se pode esquecer, nesse diapasão, que o funcionamento do Poder Judiciário não está em

sua plenitude, havendo retorno gradativo das atividades presenciais, diante das restrições

sanitárias em decorrência da pandemia do covid-19 e regulamentadas pelo c. CNJ, medida

excepcional a fim de evitar disseminação do novo coronavírus. Não se reconhece, ademais,

excesso de prazo, diante de situação excepcional que justifica a dilação de atos e prazos

processuais.

 

A propósito, destaco jurisprudência no mesmo sentido:
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HABEAS CORPUS. ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA. ARTS. 312 E 315 DO CPP. PERICULUM
LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. RESOLUÇÃO N. 62/2020 DO CNJ. EXCEPCIONALIDADE QUE
JUSTIFICA A MEDIDA EXTREMA. SUBSTITUIÇÃO POR CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA E
INADEQUAÇÃO. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é compatível com a presunção de não culpabilidade do acusado desde que não
assuma natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, do caráter abstrato do crime
ou do ato processual praticado (art. 313, § 2º, CPP). Além disso, a decisão judicial deve apoiar-se em
motivos e fundamentos concretos, relativos a fatos novos ou contemporâneos, dos quais se possa extrair
o perigo que a liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios ou os fins do processo
penal (arts. 312 e 315 do CPP).  2. Foram apresentados motivos idôneos para justificar a custódia
provisória do réu, por evidenciarem a gravidade concreta da conduta supostamente perpetrada - subtração
do aparelho celular de vítima adolescente, no interior de veículo de transporte coletivo, mediante grave
ameaça - e o risco de reiteração delitiva, diante do registro de outras passagens pelo cometimento, em
tese, de crimes de lesão corporal, circunstâncias suficientes, conforme a jurisprudência desta Corte
Superior, para embasar a imposição da cautela extrema.
3. Os elementos descritos no decisum combatido - suposto emprego de grave ameaça na conduta
criminosa e o risco de reiteração delitiva - denotam a excepcionalidade prevista no art. 8º, § 1º, I, "c", da
Resolução n. 62/2020 do CNJ, por se tratar de hipótese em que "as circunstâncias do fato indi[cam] a
inadequação ou insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão".
4. Por idênticos fundamentos, a adoção de outras medidas cautelares não se prestaria a evitar o
cometimento de novas infrações penais (art. 282, I, do Código de Processo Penal).
5. Ordem denegada.
(HC 590.474/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2020, DJe
19/10/2020)
 
 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. MODUS OPERANDI. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão devidamente
fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum libertatis.
2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão que a impôs delineou o modus operandi
empregado pelo paciente, consistente em roubo majorado pelo concurso de agentes. Consta da decisão
atacada que ele "[p]ossui tão-somente 19 anos e empreendeu violência física contra uma Senhora de 56
anos [um soco no peito], a fim de subtrair seu celular". Tais circunstâncias denotam sua periculosidade e a
necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem pública.
3. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação
encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, indicando que as providências menos gravosas seriam
insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de novos crimes.
4. Ordem denegada.
(HC 595.657/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
06/10/2020, DJe 21/10/2020)
 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. MARCHA REGULAR. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DOMICILIAR. APLICAÇÃO
DA RECOMENDAÇÃO 62/2020 DO CNJ. IMPOSSIBILIDADE. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA.
QUANTIDADE DE ENTORPECENTES APREENDIDOS. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.
1. É uníssona a jurisprudência desta Corte no sentido de que o constrangimento ilegal por excesso de
prazo só pode ser reconhecido quando seja a demora injustificável, impondo-se adoção de critérios de
razoabilidade no exame da ocorrência de constrangimento ilegal.
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2. Ausente excesso de prazo se o feito possui pluralidade de réus e esteve em constante movimentação,
seguindo o seu trâmite regular, atualmente na fase de memorais, não tendo sido demonstrada desídia por
parte do Estado.
3. A prisão preventiva foi reavaliada e mantida pelo Juízo de origem, observando-se a Recomendação
62/2020 do CNJ, em 19/3/2020.
4. Apesar de o crime de tráfico de drogas ser cometido sem violência ou grave ameaça, o paciente foi
preso em flagrante, na companhia de mais três pessoas, armazenando 608kg de maconha, em
circunstâncias indicativas de que seriam transportadas ao Estado de Goiás, a recomendar a manutenção
da custódia cautelar.
5. Recurso ordinário improvido.
(RHC 127.061/MS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe
23/06/2020)
  

Ante o exposto, pelas razões declinadas no presente voto e em consonância com o parecer da

Procuradoria de Justiça, conheço da impetração e denego a ordem.

 

É como voto.

  
 

Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Relatora

 
 
 
 
 

Belém, 21/01/2021
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Trata-se de habeas corpus liberatório/excesso de prazo com pedido de liminar impetrado por

defensor público em favor de ALEXANDRE PRINTES TEIXEIRA e JANDERSON GIMAQUE

NASCIMENTO, com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c os arts. 647 e ss.,

do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santarém nos autos do processo nº 0015342-67.2019.8.14.0051.

 

O impetrante afirma que os pacientes se encontram preso cautelarmente desde 12/12/2019,

acusados da prática do crime de tentativa de homicídio contra três vítimas, todas servidoras da

FASEPA (Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará). A primeira audiência de instrução

e julgamento ocorreu em 14/12/2020, faltando prestar depoimento duas vítimas, motivo pelo qual

requereu a revogação dessa custódia, que restou indeferida.

 

Suscita constrangimento ilegal por excesso de prazo à formação da culpa.

 

Por tais razões, requer liminar para que seja reconhecido o excesso de prazo e, assim, revogada

a prisão preventiva imposta, ainda que com aplicação de medidas cautelares diversas, e

expedido o competente alvará de soltura. No mérito, pugna pela confirmação da liminar em

definitivo.

 

Junta a estes autos eletrônicos documentos de fls. 12-30.

 

Indeferi a liminar (fls. 31-33 ID nº 4194438).

 

O juízo a quo prestou as informações de estilo (fls. 40-41 ID nº 4219642) e colacionou

documentos de fls. 43-70.

 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo conhecimento e denegação da ordem (fls. 75-

78 ID nº 4301616).

 

É o relatório.
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Conheço da ação mandamental.

 

Não vislumbro excesso de prazo à formação da culpa a respaldar a revogação da prisão

preventiva, ainda que com aplicação de medidas cautelares diversas.

 

Como se sabe, não há um prazo absoluto para o término da instrução criminal nem se submete a

critérios aritméticos rígidos, devendo ser, sempre, observados os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, levando-se em consideração as peculiaridades de cada processo a serem

aquilatadas consoante as circunstâncias do caso em apreço.

 

Extrai-se dos autos que os pacientes respondem por tentativa de homicídio qualificado ocorrido

em 12/12/2019. Foram presos em 13/12/2019. A denúncia fora oferecida em 24/01/2020 e

recebida em 03/02/2020. Foram citados em 17 e 24/02/2020 para oferecerem resposta à

acusação, sendo apresentada somente em 21/10/2020, ou seja, a defesa deu causa ao atraso

de, aproximadamente, 8 meses na marcha processual. Em 11/11/2020, fora designada audiência

de instrução e julgamento para 14/12/2020, estando os autos ao RMP para localização das

testemunhas faltantes para, então, ser marcada a continuação da referida audiência.

 

Portanto, não se constata excesso de prazo à formação da culpa, porque somente se configura

constrangimento ilegal por excesso de prazo à formação da culpa apto a ensejar o relaxamento

da prisão cautelar a mora que decorra de ofensa ao princípio da razoabilidade e da

proporcionalidade, consubstanciada em desídia do Poder Judiciário ou da acusação, jamais

sendo aferível apenas a partir da mera soma aritmética dos prazos processuais, o que não se

verifica in casu, em que a defesa deu causa ao atraso processual.

 

Não se pode esquecer, nesse diapasão, que o funcionamento do Poder Judiciário não está em

sua plenitude, havendo retorno gradativo das atividades presenciais, diante das restrições

sanitárias em decorrência da pandemia do covid-19 e regulamentadas pelo c. CNJ, medida

excepcional a fim de evitar disseminação do novo coronavírus. Não se reconhece, ademais,

excesso de prazo, diante de situação excepcional que justifica a dilação de atos e prazos

processuais.

 

A propósito, destaco jurisprudência no mesmo sentido:

 
HABEAS CORPUS. ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA. ARTS. 312 E 315 DO CPP. PERICULUM
LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. RESOLUÇÃO N. 62/2020 DO CNJ. EXCEPCIONALIDADE QUE
JUSTIFICA A MEDIDA EXTREMA. SUBSTITUIÇÃO POR CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA E
INADEQUAÇÃO. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é compatível com a presunção de não culpabilidade do acusado desde que não
assuma natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, do caráter abstrato do crime
ou do ato processual praticado (art. 313, § 2º, CPP). Além disso, a decisão judicial deve apoiar-se em
motivos e fundamentos concretos, relativos a fatos novos ou contemporâneos, dos quais se possa extrair
o perigo que a liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios ou os fins do processo
penal (arts. 312 e 315 do CPP).  2. Foram apresentados motivos idôneos para justificar a custódia
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provisória do réu, por evidenciarem a gravidade concreta da conduta supostamente perpetrada - subtração
do aparelho celular de vítima adolescente, no interior de veículo de transporte coletivo, mediante grave
ameaça - e o risco de reiteração delitiva, diante do registro de outras passagens pelo cometimento, em
tese, de crimes de lesão corporal, circunstâncias suficientes, conforme a jurisprudência desta Corte
Superior, para embasar a imposição da cautela extrema.
3. Os elementos descritos no decisum combatido - suposto emprego de grave ameaça na conduta
criminosa e o risco de reiteração delitiva - denotam a excepcionalidade prevista no art. 8º, § 1º, I, "c", da
Resolução n. 62/2020 do CNJ, por se tratar de hipótese em que "as circunstâncias do fato indi[cam] a
inadequação ou insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão".
4. Por idênticos fundamentos, a adoção de outras medidas cautelares não se prestaria a evitar o
cometimento de novas infrações penais (art. 282, I, do Código de Processo Penal).
5. Ordem denegada.
(HC 590.474/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2020, DJe
19/10/2020)
 
 
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. MODUS OPERANDI. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão devidamente
fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum libertatis.
2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão que a impôs delineou o modus operandi
empregado pelo paciente, consistente em roubo majorado pelo concurso de agentes. Consta da decisão
atacada que ele "[p]ossui tão-somente 19 anos e empreendeu violência física contra uma Senhora de 56
anos [um soco no peito], a fim de subtrair seu celular". Tais circunstâncias denotam sua periculosidade e a
necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem pública.
3. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação
encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, indicando que as providências menos gravosas seriam
insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a prática de novos crimes.
4. Ordem denegada.
(HC 595.657/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
06/10/2020, DJe 21/10/2020)
 
 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. MARCHA REGULAR. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DOMICILIAR. APLICAÇÃO
DA RECOMENDAÇÃO 62/2020 DO CNJ. IMPOSSIBILIDADE. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA.
QUANTIDADE DE ENTORPECENTES APREENDIDOS. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.
1. É uníssona a jurisprudência desta Corte no sentido de que o constrangimento ilegal por excesso de
prazo só pode ser reconhecido quando seja a demora injustificável, impondo-se adoção de critérios de
razoabilidade no exame da ocorrência de constrangimento ilegal.
2. Ausente excesso de prazo se o feito possui pluralidade de réus e esteve em constante movimentação,
seguindo o seu trâmite regular, atualmente na fase de memorais, não tendo sido demonstrada desídia por
parte do Estado.
3. A prisão preventiva foi reavaliada e mantida pelo Juízo de origem, observando-se a Recomendação
62/2020 do CNJ, em 19/3/2020.
4. Apesar de o crime de tráfico de drogas ser cometido sem violência ou grave ameaça, o paciente foi
preso em flagrante, na companhia de mais três pessoas, armazenando 608kg de maconha, em
circunstâncias indicativas de que seriam transportadas ao Estado de Goiás, a recomendar a manutenção
da custódia cautelar.
5. Recurso ordinário improvido.
(RHC 127.061/MS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe
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23/06/2020)
  

Ante o exposto, pelas razões declinadas no presente voto e em consonância com o parecer da

Procuradoria de Justiça, conheço da impetração e denego a ordem.

 

É como voto.
 

  
 

Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Relatora
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HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO À
FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS. SITUAÇAO EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA. RETORNO
GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS. MORA ATRIBUÍDA À DEFESA. ILEGALIDADE
INEXISTENTE.
- Não há um prazo absoluto para o término da instrução criminal nem se submete a critérios
aritméticos rígidos, devendo ser, sempre, observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, levando-se em consideração as peculiaridades de cada processo a serem
aquilatadas consoante as circunstâncias do caso em apreço.
- Extrai-se dos autos que os pacientes respondem por tentativa de homicídio qualificado ocorrido
em 12/12/2019. Foram presos em 13/12/2019. A denúncia fora oferecida em 24/01/2020 e
recebida em 03/02/2020. Foram citados em 17 e 24/02/2020 para oferecerem resposta à
acusação, sendo apresentada somente em 21/10/2020, ou seja, a defesa deu causa ao atraso
de, aproximadamente, 8 meses na marcha processual. Em 11/11/2020, fora designada audiência
de instrução e julgamento para 14/12/2020, estando os autos ao RMP para localização das
testemunhas faltantes para, então, ser marcada a continuação da referida audiência.
- Não se pode esquecer, nesse diapasão, que o funcionamento do Poder Judiciário não está em
sua plenitude, havendo retorno gradativo das atividades presenciais, diante das restrições
sanitárias em decorrência da pandemia de covid-19 e regulamentadas pelo c. CNJ, medida
excepcional a fim de evitar disseminação do novo coronavírus. Não se reconhece, ademais,
excesso de prazo, diante de situação excepcional que justifica a dilação de atos e prazos
processuais, não tendo a pandemia de covid-19 afetado, substancialmente, o andamento da ação
penal.
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA. UNANIMIDADE.

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que integram a Seção de Direito Penal deste egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer e denegar a ordem, nos termos do voto
da Excelentíssima Senhora Desembargadora Relatora.
 
 
 

Num. 4328352 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS - 21/01/2021 15:17:38
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012115173851700000004201734
Número do documento: 21012115173851700000004201734


	Cabeçalho
	Índice
	Acórdão | NUM: 4370499 | 21/01/2021 15:16
	Relatório | NUM: 4328349 | 14/01/2021 22:37
	Voto | NUM: 4328350 | 14/01/2021 22:37
	Ementa | NUM: 4328352 | 14/01/2021 22:38

